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CRÉDITO RURAL 
 

SÚMULA STJ Nº 16 
 

A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA SOBRE CREDITO RURAL NÃO VEDA A INCIDÊNCIA 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 298 

 
O ALONGAMENTO DE DÍVIDA ORIGINADA DE CRÉDITO RURAL NÃO 
CONSTITUI FACULDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, MAS, DIREITO DO 
DEVEDOR NOS TERMOS DA LEI. 

 
(VER: PRAZO) 
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SÚMULA STF Nº 638 

 
A CONTROVÉRSIA SOBRE A INCIDÊNCIA, OU NÃO, DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA EM OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL É DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL, NÃO VIABILIZANDO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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